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PROCES..I ) AI)\IINISTRATIVO N. 079/2019

DO: GEI.I , \'l ll DE CIDADE
PARA: {x)lrl)UNADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNIC \t. r)1.. ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para a
Contratr:, io de tmpresa especializada no campo da elaboração de programas (LTCAT- NR 15,
PPRA, l'. \{()\r. laudo Insalubridade e laudo periculosidade , voltados à promoção de boas
condiçõc. tle trlbalho aos colaboradores e de gârantia da qualidade do ambiente de trabalho,
confomr. ,'nr,, .le referência em anexo, solicitamos a Vossa Senhoria, através do DepaÍamento de
Contabilr.,rlc.intornaçãoatravésdeCertidãoseexisterubricaorçamentáriaeporqual(is)dotação(ões)
orçameni , ia(s) .iLre ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Sir tônio do Leste - MT,24 de junho de 2019
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públiôo efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
201"7.

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo , construindo ura nova história

ADii.2017 /2020
PORTARTA N'. 537 /201'.7 .

DE: 14 DE NOVEMBRO DE

Fts Nr

MIGI]EL . JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Aatônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as aribuições que. the são
conferidas por Lei, especificamentê o
artigo 37 da Constifuição Federal e,

ositivos da Lei
l7 de 14' de

o servidor
go de GERENTE DE

14 de novembro de

ar a Secretaria
clas necessanas pzrra a

go 3" - Esta Portaria entra em vigor

Artigo 4" - Revogam-se as disposlções

Municipal de Administr

\-. execução desta Portaria.

na da:a de sua pubiicação.

em conhário.'

GABINE'I'E DO PREFEITO.
EM: 4 DE NO\IEMBRO DE 07'7

E
FE MUNICIPAL

e- l: pre a@santoantoniodoleste.mt

Drra À rr'1o 1ír7 - Íarrlim §ania lnàs - Fone: í66] 3488-1080 - ÇEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

:

Santo Antônio do Leste
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'"r 3.se na:?:a supra

PCRÍARIA No 031,{r2017 DE 2í OE NOVEMBRO DE 20í7.

3JMULA, triSPÔE SBRE A I{OMEAçÃO P SERVIDOR DANIEL
REUS SCHNEIDER PÀt,i{ FISCÂLEiAçÃO DO CONTRÂTO ]{O O5A/

2OI7 É DÁ OU]RÀS PROVDÊNCIAS".

C PreÍeito Mlnlcifral de Sanlã Rib do Trivêlâto, &tado de Mato qo6so.
T o uso de suas atibuiÉes legaÉ. f€3ôlvc:

RESOLVE:

Aít- Ío. Nomêar o seívidor OanÉl Reus Schneider, CPF sob n'0í2.344.
j91-4O ccmj ;rscal do Contrato nô 0582017, cujo objelo é aqui§gão de

soitware de a.g,rvo para licênciamento, geÍencianeftto e visualieaçáo cle

mâgens vra rêoe locrll perê @ usuários simultàí€os e aqubiÉo dê flmê
lryviêw paíB uso de impaessorâ, para uso do aPerêlho de íelo x, visândo

.at€ndeÍ a necessaclede da secíeteria l'unicipal de 3atÍe.

aú 2". Ésta pcrtaaa erEE em vigor na 
'lata 

de sua ErblicâÉo.

aÍt. 3ô. RevoqarÊâê demais dispoêiçôôs em ooãtrário.

?REFEITURA MUNICIPAL DE SÂ}ITA RITA OO TRÍVELATO, ESTADO

-]E MATO GROSSO. EM 2í DE IíOVEMBRO OE 2O'7,

\,IGON HOEPERS

:REFÉ:TO It1üNICIPAL

PCRTARIA a{' 03t5/2017 DE 21 I)E Í{OVEiTBRO DE 2Oí7

SúMULA. NorúEra MEMBRoS m corisEl.Ho oE arIEilTAçÃo

=scoláR. 
?ARÂ O OUAORIÉII|O 2017 Á 2020 E OÁ OUÍRÂS PROVT-

].NCIÂS"

O SENHOR EGON }iOEPERS, PREFEITO iIUIIICIPÂL I,€ SAiIÍA RITA
DO TRIVELATO, ESTADO OE ITIIATO GROSSO, NO USO OE SUAS

arRrBUtçÕES OrrE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl, E

. considêrândo qúê a pÍeGaÍite elêiÉo rêgoa-6e-ii, êm todas as 3ua3 Íasê§.

.elas norrôas constaídes na Lei Municrpal n.o 237l2m7 dê 06 de ÍÍ|arço de

1007

RESOLVE:
Al"t. ,. - NoÍnear os seguinbs ÍÉrnbros quê Íaaao a composirtso do Con-
sêlho dê ÀrrrÉntaçáo Escolâr:

--êpíêsentanle do Poder Exêcutúo:

irtrlaÍ: Anê :ostiene de Souza Gallo - CPF: 78.683-201S

\/.upientê: Edrna Selete Veroneze - CPF: O17.163.24907

Reprêsentânre do segmênto dos Proê53oÍeai

f itulari Anrcela dê Aruda - CPF:3@.36ô.75lOa

Suplentê: Vandeíêiã Coelho CoÉla- CPF: 7q).285.67í€3

- :jlêr: A:rg.ra Maria Soar6 - CPF: 96.197.97004

S.jp:e:]te :!,.ia Regina Mendes dosSanto§-CPF: O28.a34.53933

Representanie do Sêgmênb dos Pais dêAlunos:

;itulaÍ: Anoíea Elizabete Pêreira - CPF] e€.974.3O1-10

Suplênte: Ana Paula Caígin Velanni - CPF: 019.g)-181€6

Titular: Jana,na Velêsques Oichoí - CPF: @8 274.191-4

suplêntêr Rose HáLtrt seibêt- cPF: 014.940.í)1-23

RepÍesentanre do S€gmento da Sociedade Civil:

Titular: ironr Aparecida dos Santo§ - CPF: 94.§7 411-O4

Suplente: Aressândrê da Silvô C€rdGo F.ares-. CPF: 021 896.781Q

rraromunroÍra org/nrt/âmm . wlvw amm.org_bí 186 Assinado OigiElmênte

fÉu|ân Luciane Maíiâ Serbel Capocci- CPF: m0 975-81-Q

Suplênte: Eli2êrE Joêe Caídoso Barro6 - CPF] m1 659.4:)1-40

ÂrL 20 - A preseite portaria entra em vigor rB dab de sua publicaÉo.

Aí, 30 - Revogârn'se as demais disposiçôes êm coítráíio.

daBNsrE oo pREFErro Mur{tcrpÂ! DE sAr{TA Rtra Do rRtvELA-
ÍO. ESTADO DE MÂTO GROSSO, EM 2í OE NOVEMBRO OE M17.

EGON HOEPERS

PÍríeilo Municipal

Regbtrê-6ê, Publiquese e

AÍuê-6ê ne dâta supÍ'à

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTÓNIO DE LÉVERGER

avtso DE ucÍTAçÀo PRocEsso aDt ['ISTRAÍlvo oair2oí?
PREGÂO PRESET{CIAL N.C 026/2017 _ SRP

AV|SO OE LTCTTACÂÕ

PROCESSO AOmÍ{|SÍRAÍ|VO 041/2017

PREGÀO PRESENCIÂL N,Ô 026/ã)'í7 -SRP
A PÍêlbrt rê Municipal dê Sânto António do Lêveí96í - MT. at -âvés de sua
ftrgoelra Oficial, toaÍE Flblico aô3 líi€íÊ3sados. que âÉ llctEÉo na rÍD-
dalidada P.egâo PesencieksRP, objêtir|endo o Rêgistro dê preço pâra
ílitrÉ e evêoirâl contràteção dê e,npreSa eapecializâda parâ manu-
tênção pÍeventiva e coaÍetive incluh(b ír€ças orilinab dou genuinas
ê mão dê obià especializáda em âf,aÍêlhor odontológicos ê hospibla-
íês dâ Secr€teÍÊ Municipâl dê Ssúdc do Municrpio dê Senlo Antônio
do LeveígêÍ -lrT, clníorme âs espêcificeçõ€a contidas no TeÍrno dê
RêíêÍência deste êditâl e em seus anêxo!.

Á sosráo sêfá ,êarraad, às @lúOdún do db U de de'êÚ|7á.o do 2O1r,
a. s.h da LiciaaçiEs ú PtdelÚrz luntdpal
O Íebaido Ediial eíEontra-ôe disponlv6l ne Intêlra no Setor de Licitsçôes
OB irne.esaadcs paderâo retiÍ'àí gr-àtuíánr.tte no site da preiêituB muniêi-
pel, ãtravé§ do êndereço N\s .lêw,9êLúl.gov-br, ou soliciiâr ao Setor de
LÉitaÉes pelo êínail rbifácao@lêvoeeüntgov. bt.

Saúo Artónio do Lêverger - MT. 2l de ÍEveíüro de 2017-

Lirhne Satista de Rezende

PÍ€goeica

Poítâíiâ @&GPnO17

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNÍÔNIO OO LESÍE

PRÊFEITURA MUIIICIPAL DE SAI{TO ANÍOiIIO OO IESTÉ
PORTARTA Xc. 597'ã,17.

IIGUEL JOSÉ BRUNEÍÍA Píebtto Munlcipa, de Sario Antitoio do Les-
E, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo as atiDuições que lhe sáo con-
Íbridas por Lei, especifcamente o aÍtigo 37 da Cor6t tuiÉo Federât e,

Considerândo os claspositivos da Lei Municipâl nc ô70/2017 de 't4 de no-
vembrc de m17

RESOLVE:

AÍtlgo 1o - NOMEÂR o servidoí públaco eÍêtlvo, Sl.. Ronaldo Maiins c,e

Arnorim, parâ o cârgo de GERENÍE OE CIOADE dêsite PÍeíeiturê. contor-
me Lêi Municipãl no 67020'17 dê 14 dg novembro de 2017.

AÍligo 20 - Determinaí a Sêcrêla.ia Mrrnicipal de Administr.Éo e pla-
neiamento que tomê as providéncias necessárias perê a execuÉo
desta portaÍia.

Aatigo 3. . Estâ Poílariâ eírtra êm vigoa ná date de sua publicáção.



22 de Novembío de 2017 . Jomel Oficial Elétrônico dos Municípios do Estedô de M3to cíosso . ANO Xll I N' 2.859

Artlgo 4o - Revogam-se as disposiçres ern contÍário

GA3'NÉTE 30 PREFEITO-

iM: í4 oE NoVEMBRO OE 2.017

NIIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFÉITC MUNICIPAL

PREF:iTURA MUNICIPALDÊ SANTO A}ITONIO DO LESTE
TERMO ADTTWO 026/2017

TERMO ADINVO DE CONTRÂTO OE NO.6720í7

Pelo presenle instrumento aditivo contGfual rê€Ho pêla Lei Fedêral

no.8.666 de 21 dê Junho dê í.993, ê a Mêdlda Píovisóíia no- {r4 de 27

de Fevêíeiío cle 1.994 resolvem êíilíe si, na méhor foÍma de dirêito,

CONTRATANÍE: PREFEITURA MUNICIPÀ. DE SANTO AI{TONIO DO

LESTE, Êstaco de Mãto GÍos.sc Pessôa Júldicá de Direito Publico Mu.i-
.ipal, com sede adÍnínishaliva à Rua A, n' 367- JaÍdim Santâ lnês, nes-

ia cidadê, devidaíEnte lnscÍitá oo CNPJ sob o no 04.217.362/0o1-90,
represenhda neste alo pelo afiral PreÍeito Murtcipel Sí. MIGUEL JOSE

BRUNETTA portador da Cédule dê idenôdade R.G. no 1.427.Ín SsP/PR

'-\PF sou o n':26.@1.3sg.53 e:

'ONTRÂTADo:LETICIA RODRIGUES ELoY DlÂS, portadoí (a) da é-
\,árla de idenaiade RG sob no. 2921533-1 SESP/MT e lÍscíito no CPF/MF

sob o no 041.091.171-27 e íesidente a Rua H, S/N, BaiÍo: Santa lnCs, nes-
te cidade de Santo Artonio do Leste - MT, íesôlvem cehb,'àr o ples€nlc

Termo Aditivo ao Corirato n'. 097f2017 suJeitanúc-.ê às noÍrnas lnterrrâs

dê Cont-êianre, flaqülo que coúer indêpêodênb de t'anscÍkio, mãdbn-

te ãs Ctáusulas e condhôes e seguir es{abêlecidas:

cúusuLA PR|MÉIRA - uo oBJETo

Ccnsiitui objelo Co presente Termo Aditivo a supleíÍÉnteÉo de prazo de

caoú-ato.ie No o97I2o17, oíiginal à CúUSUL^ PRIMEIR^ ânte aos ÍDo-

livos de íoÍça maioí alheío á vontade das padês, clnfoÍrÍÉ segue:

cúusUTÁ sEGUNDA. ALÍERAçÂO

Flcã acÍesceniado à cúusuLÁ PRIMEIRÂ do cortràto de N'rr97/20'17,

o pGzo de 01 trm) m& e 13 (teze) dlas, VENCENOO EM 221212017.

cLÁusuLA IERCEIRA - JUslFlcarÍvA Ê FuNoAfrtENTo LEGÂL

A necessidãce Je implementação deste TenÍp Aditivo ao Contrato oÍlgi-
r)ai, jusüficâ-sê pela ne.€ssidadê da contjnüdade da pÍestaçáo de servi-

,-{.os por pane co seívidor bern coíb pela ÍÉcêssidade que a mêsma de-
':mpenhe sr.as funçõcs por um periodo maioí que estabelecidos no con-

.tGto oaiginal, cbsetuando o limite e-stabelecido ne Lei MunlclFl n' '13í
105. Este ad6vo encooka seu tulcío legal baseâdo Íb Art.65 da Lel8.

\-r;e, a" zr ce Junho de 1.993,

cúusuLA auaRTA -DA vlcÉNcla

O píesênte T€rÍlo Aditivo eíFera em vlgoÍ ne dâta de sua assiíratura, vi-
gendo concôrnhantemeíÍe ao Contr-ato origiráíio.

g, por assim estaíefi justos e contíatados @r,lTRÂTAl'lTE E cON-
iRÂTADO, mutuamênte assinam o presênlê Teímo Adftivo, por si e
seus sucessores, em 02 (dgês) vias de lgual fotma e lêor, rubricados
parê lodos os íins de direito, êm pÍesença de02 (duas) têstetnunhas.

sant3 Aniônic do Llste -MT,09 dê Novembro dê 20'17.

ííIGUEL JOSE ARUNETTA

?.efeito Múnicioal

L;iICIA ROORIGUÊS ELOY OIAS

Contratado (a)
,i-ESTEIlIU'./HAS

dlaíioÍrunicipa,,..r3/ndl4,Ílrn. \N\r Àí.amm.org.br 167 Assinado Oigitalíiênlê

P.H5À
F§Nome:

RG:

l{oíne!

RG:

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONÍO OO LESTE
TERMO ADITIVO M7I2017

TERMO ADITIVO DE CONTRÀTO DE N'. 077'2017

Pelo prêsentê insirumento aditivo contralual regido pela Lei Federal
no.8,666 de 21 de Junho de 1.993, e a Medida PÍovióÍia no.4r4 de27
de Feverêiro de 1.934 rêsolvem entíe si, na melhor forma de diíêilo,

CONTRÂTAN'I E: PREFEITUFÁ MUNICIPAI OE SAITO AITOI.iIO OO

LESTE, Éstado de Mato Grosso Pessoa Juridlca de Diíêito Publico Munl-
cipal, com sêde administrativa à Rua A, n" 367 -Jardim Sanla lnà, nês-
b Cidade, devidarÍEnte lnscrita no CNPJ sob o no 04.2'17.362,/0001-90,
representada neste ato pelo atuâl Píeíeito Munlclpal Sr, MIGUEL JOSE
BRUNETTÀ portador da Céduh dê idêr,lrdade R.c. ô. í.427,ír/ SSP/PR
e CPFsob o no 326.G4369.53 e;

cONTRÂTADo: EUEÍE APARECIOA GOMES SOA^ES, poíbdor(a) dâ
q.dula de identidade RG sob o'.'14S7133{ SSP/MÍ, e inscrito no CPF/MF
sob o n" 971.822.14'1-72 e Íesidente e Rua A, N'@, Baino: Claíindo An-
tonlo Roques, na cidede àe Novo São Joaquim - MT, resohem celãbràr o
preseriê TenÍE Aditivo ao Cofihato n'. O77l'20 1 7 sujeitando-se às normas
ideírras da Coí!-etante, naquiÍo que couber lndependeí{e dê harEêdÉo,
nEdiar{e as Cláusulãs e condiÉes e seg uir estabelêcidas:

cúÚsULA PRIÍT.E,RÂ . Do oBJETo

Cons{ihri objeto do prÊsenle Termo Aditivo e suplementáÉo de prazo dê
CorÍrato de No 077/2017, oÍiginal à cúUsULA PRIMEIRA, ante aos mo-
liv6 de Ícíçá nÉloÍ, alhelo à vont?de des paÍtes, coníorme úgue:

cúusut-Â,sEGUNoA..ALrERAçÃo

ficâ acrEscentado á CLÁUSULA PRIMEIR.A do Conheto de No o7Ír20'í7,
o prazo de 01 (um) mês e 16 (dezp.ss€is) dhs, VENCENDO EM:lí/t2'/
Ã17.

cúUSULÂ TERCEIRA.'JUSTIÉICATIVA E FUNDAMENTo LEG.ÀI

A necessidade de implêmernaÉo de.§tê TeÍmo Aditivo ao Contrâto oíig!.
rÊ1, iustficá-sê pela necêssidâde da conünuidade da prestâÉo de servi-

ç6 poÍ pârte do se.vidor bem como pela ne@ssidedê que a rnesma de-
sempenha suas funÉes por um periodo írÍêloa que estebelecidos nô con-
trato oíginal, obsêMando o limitê eslâbelecido na Lei Munldpal rf 13í
2005. Eíê adltivo enconl.a seu fulcío legâl baseádo no Aít, 65 da'Lêi a,

CúUSULA QUARÍA. oA VIGÉNCIA

O presente Termo Aditivo eoiraaá em úgor na data de sua assinatuÉ, vl-
gêírdo concomitanteíÍEnte âo Cont_alo origlnádo.

E poí essim êstarem.luslos e contretados CONTRATANTE E.êON-
TRATADO, muEamentê ssinaln o pÍesente Tênno Âdlt'vo, por si ê
sêus sucêssoíes, êm 02 (dt as) vias de lgual íoíma êleoG rubÍicados
paia todos o-s fins de dlrêito, em presen!ã de 02 (duas) teíemudhas.

Santo Ânlônio do Leste - íT, 14 de Nove.nbto dê2O17,

MIGUEL JqsE BRUNETTA

Preíeilo Municipal

EUETE APARECIDA GOMES SOARES

Contratâdo (a)

TESTEMUNIIAS
Nome:



P.Íú.sÀt
t§ ilr
Rus

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 62
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidadc :03 SECREIARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 1 2.0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurcos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 183.424,85

o a da
Izdia

cRc 007

W Rua Pnmavera, 959 - Jardim Bem VÍver

042i7§2lmj -q Exercício

Emissáo

2019

241O6t2019

sL

Coord

CPf: 78.266.461-20

Página 1

Atenciosamente,
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Santo Antônio do Leste,*,o,.
F§

ernpo, construindo uma
.\úr' ')ot7 / 2020

DO: GEliil\l'll DE CIDADE
AO: EX.\iO. SR. .T{IGUEL JOSE BRLINETTA- PREFEITO MUNICIPAL

EXCELI IIS\I\,{O SR. PREFEI'IO

S,,: eitarr,,: autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedir; .tir,rrlirinistrativo para a Contratação de empresa especializada no campo da elaboração
de progr n:rr tl-ICAT- NR 15, PPRA, PCMOS), laudo Insalubridade e laudo periculosidade,
voltados pronroção de boas condições de trabalho aos colaboradores e de garantia da qualidade
do ambir'irte de trabalho, conforme temlo de relerência em anexo.

,\ntônio. do Leste - MT, 24 de junho de 2019

; .) Y Í
Vivendo um

rrnlll o

! CIPAL
história

PROCE:... ) .\I ) \ I I\J ISTRATIVO N' íJ7 9/2019

ia n" 5 t'\t(

II'I llll

lrl

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 - Jd. Santa lnês

CNPJ: (x.217.362400í-90
Page 1

Solicitaçâo de Materiais / Servi
RequbiÉo Reaponsável

01710/,19 RONALOO MARTINS DE AMORIM
DeôcriÉo

soLrclrAÇÁo DE MATERTAL / sERvrÇos

Data

24t06no19

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

ObservaÉo
coNTRATAçÂo DE EMPRESA ESPECTALTZADA No cAMpo DA ELABoRAÇÃo oE pRocRAMA ( LTCAT -NR15. ppRA , pcMos ) LAUDo DE
TNSALUBRTDAoE E LAU oo oE pERlcuLosrDADE, voLTAoosApRoMoÇÃo DE BoAS coNDrçoES DETRÂBALHoAoScoLABoRADoRES E
DE GARANTIA DA QUALIDADÊ DO MEIO AMBIENTE DE TRABALHO

\* ltem 6d. Prodúo De6cnçao do P@dub
Descriçào Detalhade do PÍodúo

Unidade Qtdê Qtde Rêc. C. Custo Cê.úÍo dê Custo
Observaçào

0 2 GAEINETE DA SECRETARIA Í

ORIM

Poder

úgâo
Selor Solicitãnle

CeÍnÍo d6 Cusio

Placa

í @1.@.635 LAUDo rÉcNlco DAs coNDçôEs Do
DE TRABALHO

1



Santo Antônio do Leste

,7-

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

PJTS.â"1
Fls

TERMO DE REFERENCIA

ara lutura e eventual contrataçâo de empresa especializada no câmpo
mas (LTCAT- NR 15, PPRA, PCMOS), laudo Insalubridade e laudo
:l

I - ()lt.JE',l'():

1.1. Registro de Preços p
da elaboração de progra
pericu losirlade, r'oltados
rantiir rl:r qualidatle do a

2-Jtslll"l(:\T

2.1 . I cndo ern vista (l e lbi lêi
data Llc abcrtura
julgirJa ronro de
2.2. ('onsid

Anrbiente de Tra
videnciária vi
bient.' Jc trirhal
nhallrrs na l)refê

-j -t..st,l.-( lt;tcA(
t.\l

promoção de boas cond
biente de trabalho.

ições de trabalho aos colaboradores e de ga-
nl Fí-r.

í

006/2019 com
na sessão, ficando

das Condições do
ação trabalhista./pre-

lvimento de am-
profissionais desempe-

I

{ - r.:sP}.('tFrcAÇÔEs DETALHADA:

4.1. - O L'ICAT (Laudo'I'écnico de Condições Ambientais do Trabalho), nos termos da Instru-
ção Norrrrirliva INSS/DC n'078. de 1610712002 e seguintes. por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. para Íins de comprovação da exposição a agentes nocivos prejudiciais à
saúde ,.rLt integridade fisica do sen'idor assim como a caracterização ou ausência d insalubridade e
perie Lrioritlaelc.

4.2. - (l documento do Ll'(lA'f deverá conter:
I - ld,.'ntiticação da empresa: Razão sociall GNPJI endereço; cNAE; ramo de atividade de acordo
com
quadro I da NR 4: número de iüncionários e sua distribuição poÍ sexo;

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

qual não com
em

2019. o
oprocesso

qualidade
inuiçâo de
Santo

QTD

Condiçôes do

qualitativas,
I
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l[ - l)e:criçiio das atir idades da empresa:
III - [)escriçào do ambiente de trabalho:
IV - Divisão de setores com suas respectivas funções e descrição brisica da atividade de cada setor;

V - Quadro de reconhecimento dos riscos, divididos por função contendo em uma única página as

seguintes
infornraçôes referentes a esta tünção:

Se l,,r
I Funçào
- N' de tüncionários por função

- Tulno dc trabalho
Deselição da atividade da Í'unção

nrvtr!

geral tl

,{\ ^

e

í1-- l)e'eriçrio do p rab
.. ( orr.liçires an.r

ventilaçào e dem
o p() açõ de piso, iluminação,

tual para

na empresa, suas
s de controle possí-

avaliadas, os resultados e os
s, os utilizados e a com-

o exista, indicar quais
cional a ser pago;
'15) do risco, evidenciar a

assinatura do responsável pelas infor-

ornlaç ()c urals neces
indir id

\a

+ v,

ir lctlidas dc p
- Nlcd idas dc p

-- J at'ela conle
- Tipo tle exposi.- 

Nír el de expos
aposcntatloria es

C'ernclrrsâo so
VI (lrratlro

Í'ontcs u.'rrttl or-as e r

veis c ()u c\ istentes:
Vll .\r lliaçào qua
limite: dt'tolerânci
provlçio da cali
VIII ('one lusão
as lirrrçõr's (l r.rL' de\,e
IX \rr ea:o tla ctis
et'icrit ia .lo [lúlodo atraves
X- .\ssinatrrri do lesponsár el pe a ela
maçôes [brnecidas pela empresa.

5 - l.o(',il. DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. o ohicto desta licitação deverá ser executado neste município, sendo de responsabilidade da
contrct0dr torlas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem.
5.2. O rnunicipio licará responsável em providenciar um ambiente fisico com estrutura básica para a
prestaçâo do sen'iço.

6 - PR^ZO DE EN'|'REGAiREALTZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.I . t ) prrrzo dc c'ntrega/realizaçào dos serr iços será 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da
emissijo tla ol'dem de Íbrnecimento e nota de empenho.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

I
-

on

exislentes co
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7 - tx) 1,.{cAMEN'I'O:

8 - r),\ DOl'AÇÃo onçnmexrÁRrar

sECr{ril .,\RrA MUNtcrpAL DE ADMINTSTRAÇÃo E PLANEJAMENTo:

UJ

Funcirrrt:rl I rniitica ul. l 11.500{.10 I 1.i.1.90.i9
Ficha
Fonte (lc llecurso

9- r) \s otiRt(;.c('oES DA cONTRATADA:

9.1. l- r.ecr.rriil o serviço objeto desta contratação:
9,2. []tilizar na execuçâo do serviço contratado pessoal com qualificaçâo para o exercicio das
atir i.llrlcs rlue lhe lorem contiadas. dentre outros requisitos;

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Secretaria Municipal de Adminisnação e

Planeiamento
Outros Serviços de Pessoa Jurídica

6) Manutenção das atividades da secretaria
00 Recursos Próprios

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

7.1 . ( ) ltrrtrrmc,nto será cll'luado en] ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante

aprescrlrlçi'io tla nota liscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

7.2. .\ ( ()lrratada dererá indicar no corpo da Nota Fiscal/tàtura. descrição dos itens entregues. o

n[u]l( f') e nonrc rlo har]co. itsência c'número da conta onde deverá ser l-eito o pagamento:

7.3 t .r,,, r.,.)ustillit(l() algLrnra irregularidade nas notas fl scais'fàturas- estas serào devolvidas ao De-

tenl(,i ,i.r \rr. 1.lrla üs rr!'ce5sJrrias correçt)es. com as inÍ'omrações que motivaram sua rejeição. sendo

o pi.iltrflrrent() rc'alizaclo ap(rs a reapleselttação das notas tlscais/làturas;

7.-1. \errlrLrnr paganrento iscntará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem impli-
eârrr rt.'ir.rt-.ir'.lcllnitivr rl(,: rnateriais enlregucs:

7.i \. \()t;r\ I iseais tlcr cn-rr, r'ir acorrpanhaclas tias ('ertidões llegativa de Débitos para com o Sis-

rentir .i. \!.!uri(ladt Socill l\SS e o Ceniticado de Regularidade de Situação para com o Fundo de

GaLurtirr Je Ienrpo de Serviços - [r(i.I'S e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST:

7.6. ( ) lxiuulnc'nro será efetuado pela Prefeitura no prazo de alé 30 (úiÍta) dias consecutivos, contado

da rl:rr.r .i., proloeolização da nota Iiscalllàtura e dos respectivos documentos comprobatórios. con-
tbrnre ir,,licli,.io no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,
credilrr.llr úllr cor]ta goücnte da Couttatada:

7.7. \ l'r'cl.'itLrrir \lunicipal não clàtLrará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança

!'m irlnc(). berl comg, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de.facto-
riny

7.8 \' .le:l.e:rr: hrrncárias cl!,correntes d!, lransferência de r alores para outras praças serão de res-
pon:.rl,i i :.lir.lc (lir ( ürtralada:

7.9. (.tLriutio Jo pagamenlr). será efeluada a retençâo tributri,ria prevista na legislação aplicár'el;

7.1(r \ ( (nrri.rr0da regularmenÍe optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo tributária
r}ra r.\ ,r()\ illll]()stos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará
con(1,! i )Dir.i(, il lrpre sr'ntir!:iio de comprovação, por meio de doéÚmento oÍlcial. de que faz j us ao tra-
tanrir. ,, iIilrLrtrt|i(] l:t\()rüei!l() l)rc|i\to na ref'erida Lci ('ompl!'nterttar:

Juní,t",t"
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9,3, \rr.r translêrir a outrem. no todo ou em parte- o objeto contratado, sem prévia e expressa uencla
do ('o\ IRATANTE:
9.4. \lanter. tlurantc. toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assurnitlrrs. todas as condições exigidas no presente Contrato, bem como as de habilitação e qualifi-
caçâo exigidas no Editall
9.5. Solicitar o envio de inlormações existentes sobre as áreas prioritárias a serem trabalhadas;
9.6. Obselrar o cumprimento das normas administrativas da CONTRATANTE, relativa aos exames
nédicos .lc Saúde Ocupacional.
9.7. ( )b).r\ rr com ctitério kldas as especificações para elaboração dos Laudos Técnicos.
9,8. l'r,re.'.ler l cntrcga dos tr.'sultad os dos sen iços realizados sempre em duas cópias à
CO\ I It,\ I ,\N IE l.
9.9. I lar endo p cs
dcvcrri corrigir

o osto neste termo, a contratada
serviços sem ônus

para atuar de forma
com a finalidade de
to;
trabalhistas
z que os seus

encedora possa executar o objeto

eto deste Instrumento;
imperfeições no curso do

de,

\-, para o \lunicípi
9.10. I )c.'ign.u rro o 0l (u
conlrinlit cotll Íl

tonrrr' pror iJênci
9.1 l. .,\ssuinir a
deco|rr'ntc dr ex
luncionários nâo

l0- 1).\s oB A

r.

n

fun

e

S.

ll.l I'rna rcz li

a) O lcrr'ccl totias a
ad.i rr(l i!'ado dL'nln)
b) l: lLluirr os pa

c) [)csiunirl unr
d) \r,tilicarr. por escn
l'orrrc,. inrtnto. lirando p

e) ,\coniyrlrhar o serr iço. tn sua ção. para hns de ajuste ou suspensão
do nrc'nro: inclusir e rejeitando. no tod
deste l:dital.

os sen'iços executados fora das especificações

l l. A( olrpANHAMENTo E FTSCAL|ZAÇÃO

I L I. Dr.rrante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços, o fomecimento dos materiais será
acont;riuthltlo e tiscalizado pela Servidora etêtiva Ita Roberta Soares, nomeada fiscal de contÍatos
pela 1.,1r;-1;1111 n" 188/1019 de 02/04/2019, publicado no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estl(i() (lc \1:r(o grosso ANO XIV - n'3.198.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

cnl

ssional para exercer
te. constituindo e

) profi

tes
S

PREF

AS

o

ic

r ínculo

ry! a

Ilt
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r 2 - l)ls posr('ôl:s GrnllsltN ronm,lçoes coMPLEMENTARES:

Totlts ls tlespesas relalivas à execução do objeto ficarâo por conta exclusivamente da contratada.

Santo Antônio do Leste - MT.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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FIs Ni 4
ATA DE.II.'t,GA}IENTO

\IOI).\LIDTI)E: PREGÀ0 PRESE\CIAL N' 006/2019.
RU

-\., r)li l0 horas do dia 0-1 dc junho de 2019, estiveram reunidos na sede da Prefeitura
\lLurieipal de Santo Antônio do Leste.'VT. O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio
rc.i.rcr't ir rmcnlt Sr I'ril. \Íirtos tll Silra - Pregoeiro. Toni Femando Barreto de Oliveira -
,.:. 1.. .i( r11{,,1,. rlr)nrr.r\l(t\ prl.l P(rnaria n' 196,1019- de 02 de abril de 2019, para
:,; r:!:.,r'(nl c.irrh.rrcnl l proprrsta dc preço e os docume-nos de habilitação apresenUdos para

I'r'rlil l' da eqüpe de
por 20 (vinte)
apoio optaram

.....,..1,,

Rua A - No 3(',7 tardim Sa

i. .r.,' ., licitlç:io pregà,r plrscr:ii,rl n' 00ó12019 como
' r',.-,,'.:r,, ti;elaroLt cn(erraJos (,: trabüllios. lavran&r

j l,'.icriornrente encamiDhada à âutoridade

de
havendo a tratar,

ala para que fosse
e para a sua devida

/
Enks \'t.rtos Ja Srlva

Pregoeinr
19ói 2019 de 02J0412019

l-,rnr F cnrand,., Bàrreto de'Ôlir?íra
[:quipe de -{poro

I 9ó l0l9 de 02/04;2019

_ e - mait. ltrelei rurai!)sanroantoniodoleste.mt.gov.br

nta lnes - fone: ió61 ]48g-I08o - c[p: 7g.62g-000 - santo Antônio do Leste/MT
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ÀTA OE JULGÀ[IÊNTO

MODALIDAOE PREGÃO PRESE}ICIAL N' 006/2019.

Às 08 20 r!., - r a J-; cú Jç,,nr ce 2C1ç esxveram reln,oos na sede

:a Preíerturi r.' . aa :! Sú.1- A,,lor c 1() leslc't'lÍ O PíegoeiÍo OÍoai
e sua Équri . . - .-ilfi'. )-ê':lÊ S E.rs Ilatos ca SLr.a p'e'

lrerra Ícr,; ra . r' I :: r ': ;:!.:;:l:: il:'ÔrÉô;ct

-<a co4c .':' .=
. .. : I ': :.,t4: r;,E>!.td.i_:

iãraa ral.'i - '-'?jàa:'.i:i' :r - l:ô2a'9 en:Ôe'

:cíéroe r- Pregão píesencral regislío dê preços para futura
e eventual coflíaraçáo d€ emprosa p.estadoÍa do gerviços dc ong€.
nharia de seg.r,3nçi e modicrna do lÍabalho. a l!m d€ 6labora. € 6mi.
lir o Lôudo Tecrrcc das Condiçôes Ambientais no Írabalho - LÍCAT
de insalubridiio! Ê peírculosrdade (Agenles Biologicos) Progíama de
Prevsnção ae R .;..s Anrbro,rtris PPRÂ e P.ogíama de Controlê
Medico de S:r..x, O..pa.,onar PCMSO rnclirso P€rlii ProlissiogÍaíi'
co Previdên. .rí - : I : : r., ê,- ii ic dL::
-c:lslararíi" .. ': :d". :,.j, irj Àias à;.d:a :a.
:: "L.te ,* - .. 

"- 
, ire- ca ..,.'rr.í'rã ên];resa, c sr pre-

j36 24':, :-- : :' 
"-.":::- 

. . r'.a : 2'r!,re 'j .je.,a':,
.'raÊrâca.- i: i. ,, i -,: r5?-:r.,:.,:.; 3 t..É I-::sÊ rif.altá

a.ks lla.o..- :

jiêgoa .a

'4 ):'ç .

i:rr Fe,.n

a.urPe ae.-,

'!6 20i ! .r

GABINEÍE OO ?ÊEFÉI1O

EM: 25 DE.JUNNO f,E 2019

MtcuEL JOSL _Rur\TETTA

PREFErIO M!\ICiPA.

R€glstÍâoa .. a ': .: lf i ü sÍa;à. . t i.tlanranl. e pL,uL.ãcâ

Jv a\xeça. - + .- "- ""_. ' :..,.i:<' l.'
RONALOO MAÊ I IITs DL AMORIM

GERENTE DE ' .À:E

LlclTAçÀo
ATA DE SE:SAO DESÉRTA . PREGAO PRESENCIAL 006/2019

PRE FEITURA/RECURSOS I.]UMANOS
coNTRaTO N. 041 2019

CONTRA]O OT ÍIiABALHO POR ÍEÚIPO OEÍÊRMINAOO

CONTRÂÍO \ ;1 .'D 1!

ÍAOO A) celebram CONÍRAÍO OE PRESÍAçÃO DE POR

TEMPO DEÍERMINADO PARA ÂTENDER NECESSIOAOE TEMPORÀ.

RrA DE €XCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. em cooÍo.midads cqn a

Ler l,lunropat n' 730,2019 de 27 oe Maíço d6 2019, o dô âco.do coín as

'nstrLçoes a seguú esp€crficãdâs

CúUSULA l'- Frca o (ô) CONTRÁÍAOO (A) admitidg (a) no quadío de

§€h-roor€s da CONÍRATANTE pâê axoícaí a funçáo d€ oÍnuadrado ng

Categcna iIECANICO OE iíANUTEIICAO E AUÍO||OYEI9 SECRE'

TAR]A tlUlllClPAL OE vtAçAO OBR^S E SEFnÂçOS, modiânto e í€-

mLneíâçào oe RS 3.053.95 ÍÍ,.6 Íoll . chqúnt i t a. .t L . nownt
cinco conlevos), com rnioo sm 0310012019 ê lóímino em 03rlz:Xrí9. A
arrau.stáôcra oorém d€ seí a ,unÇão Bspôcificada não impo.tr na inrans-
.e.b,nosoe oo a) CONÍRATAoO {Ar parâ outÍo sorüçp, .o quâlclsÍnons-

rre m€lnoí capacrcjaoe oe aoaplaÉo desoe quo compatlvel coan sua coíl_

orção pessoal

CúUSULA 2' - O hoéno d€ lÍabalho s€rá anobdo na sua fcha d€ r€i§-
tro e €venruar Íêdução da pmada. por dêleímin€çêo da CoNTRÂTANÍÊ.

não ,novaíâ est€ aJirste. p€mran€cêrÉo sôínp.s intogír I oaúigaÉo do (a)

CONÍRÂTADO ra) de cumpnr hoÍáno que lh6 to{ determinâdo obse.vado

CLAUSULA 3'' Obr:gâ-se também o ia) CONTRAÍAOO (A) a píestãr ser-

vrços e,Í hoía exlíaorclnána. sempÍ€ que he íoÍ delêrminado pêla coN-
TRATANIE na loíma píêústa em Ler Na hiíÉiBs€ d€sta íac{rldade p€la

CONÍRAÍANTE o laj CONTRATADO (A) .ecêb€Íá as hoÍas oíraoídiná-
nas com acrescimo legal salvo a o@Íáncia de componsáÉo com a çoÍr.

sequente recuçào dê jomadâ de líabalho €m outro dia.

CúUSULA a'' Aceúa o (a) CONTRATADO (A), exp€i3sm.nto, a coír-

!'Çàc 'rr preslôí sertr\p em Q!âlQUêr oos tumo§ de tíebãlho, isto é, trnto
:s/an:e ., o a como a note desoe Que sem simuhen€idad€ ob§ervadss as
píescÍrçoes regârs rêguladolas do as9Jnlo quaírto â remln€raçáo

CúU§UL 5' . Frca âiustado rtos têíílos do que dispô€ o legislação per,

lrnêôle que o {a) CONTRATAOO (A) acârará todês 6s oden§ €manadas
oa CONÍRAÍANTÉ paía preslaçáo óe sorviços lânto ns bc€lir,ads de ce-
iêbraçàc oo ConÍato dê TÍ6b€lho, coí)o 6m qualqueí oulra Ckjad6. CapÊ
lai o! vrlá oo ÍêíÍ(ono Naoonâ|. quêÍ sôia gss€ lransí€í§nGg lraÍisitóia.
quêí sels deÍôúva

CLAUSULA 6'- O presanle contrato obnga a CONTRAÍANTE a recolh€í

os encaígos socrajs pÍavistos nô Legaslaçào vig€ntê.

CLAUSULÂ 7'- No ato ds assin€tt/Ía desle contÍato. o CONTRATAOO
A .e.,:).hec€ que a t,olaÉo dê qualqu€í deteíminôçe, da CONTRÂTAN-

TE êi luile rôcompâtivel @m a oíúem e os borls cosfuÍÍtg§ iíndkaaão €m
sanÇác cuja gíacuaÉo dopondorá da gravidado da rÍEsma. cutminando
com a resclsão oe conlíato de trabalho

CúUSULA 8'- Em cáso de dano causado dobsamenle oo cotposemente
pelo CONÍRATADO (A) Íca a CONÍRÂÍANÍE. autoírzada a êíetiva.
,J OeSjOnlO Oa imtrEÍlàncra conespondenle ao pÍs,uizo. na rêÍrun€raÉo
,nensa á .iLe lem direüo o CONÍRATAOO (A)

CúUSULA y - O pr€sente Contíato sêrá r€gido pêh Loi Munidpãl nô

:'15.1 1" ee 28 .ê Dezemb.o de 2 001 ê Ler MuniciÍ,ât no 07612002 dê 20 óo
cerenrcro cÉ 2002 ql,e nrsoplina o Plano d€ CaÍg,os € Satáriôs do Muni-
crpro na,oÍma do an€xo unk:c. da L6i MuniciÍrsl íf 7302019, que eJioô-
za a aontíalaÉo Empo.áÍiâ dos sêrviooíes PúUicos Munkjpais poÍ DÍafo
oetêríhrnado os servidor€s, (,ostinados ao pío€nchimenlo pÍorisótio, dos
caígos aonsEntes do an€xo unico da mencrcnade Lei

cúusulA 1o' ' o pre§Énie cqltrato tsÍá a duraçào d6 06 (s€|s) m€aês
a :anra, Ja .aia ce assnatura oestrnando-se a eEndeí as íigcessidades
lerngora(as ce êxc€po(rtal lnloíasse 9úbllco

CúUSULÂ I í. , Em vrtude da pÍópÍia ôssênçia do píssêntô @Írtrato. fi-
cem a§ partes, nê hrpót€se d0 dêseiarem Í6scjndi-lo, antes ds dscoírido o

Âss,naco 0rgrlatmenie


